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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.371/2022

(Que dispõe sobre a abertura de
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências)

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente  da

Prefeitura  Municipal  de  Ouroeste,  um  crédito  adicional
suplementar  na  importância  de  R$  1.340.362,68(um
milhão, trezentos e quarenta mil, trezentos sessenta e dois
reais e vinte e oito centavos) destinados á suplementação
das seguintes dotações orçamentária vigente, a saberem:

02 – Poder Executivo
02.0100 – Gabinete do Prefeito
20  –  04.122.0007.2013.0000  -  Manutenção  do  Fundo  Social  de

Solidariedade
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 6.000,00
23  –  04.122.0007.2013.0000  –  Manutenção  do  Fundo  Social  de

Solidariedade
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica R$ 1.500,00
471- Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 2.855,14
02.0300 – Paço Municipal e Dependências
36 - 04.122.0023.2005.0000 – Manutenção da Administração Geral –

Secretaria
01 – Tesouro
3.1.90.94.00 – Indenizações Restit. Trabalhistas R$ 29.000,00
38 – 04.122.0023.2005.0000 – Manutenção da Administração Geral –

Secretaria
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 20.000,00
39 - 04.122.0023.2005.0000 – Manutenção da Administração Geral –

Secretaria
01 – Tesouro
3.3.90.36.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Fisica R$ 15.000,00
40 – 04.122.0023.2005.0000 - Manutenção da Administração Geral –

Secretaria
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 40.000,00
46 – 04.122.0023.2005.0000 - Manutenção da Administração Geral –

Secretaria
01 – Tesouro
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 17.000,00
54 – 04.122.0023.2077.0000 – Manutenção do Departamento de Obras
01 – Tesouro
3.1.90.94.00 – Indenizações Rest. Trabalhistas R$ 2.100,00
61  –  04.122.0023.2078.0000  –  Manutenção  do  Departamento  de

Licitações e Contratos
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 3.000,00
71 – 04.128.0023.2008.0000 – Manutenção do Departamento Pessoal
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 500,00

80 – 11.333.0044.2081.0000 – Manutenção do Transporte Trabalhador
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 45.000,00
02.0400 – Encargos Gerais do Municipio
84 – 28.846.0004.0001.0000 – Divida Publicas e Encargos
01 – Tesouro
3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais R$ 13.000,00
02.08.00 – Fundo Municipal de Assistencia Social
102 – 08.244.0021.2014.0000 – Manutenção da Assistencia Social Geral
01 – Tesouro
3.3.50.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 45.500,00
107 – 08.244.0021.2014.0000 - Manutenção da Assistencia Social Geral
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 7.000,00
109 - 08.244.0021.2014.0000 - Manutenção da Assistencia Social Geral
01 – Tesouro
3.3.90.48.00 – Outros Aux. Financ. Pessoa Fisica R$ 10.000,00
02.1000 – Fundo Municipal de Saúde
129 – 10.301.0027.2062.0000 – Manutenção Atenção Basica
05 – Governo
3.1.90.11.00 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal civil R$ 146.000,00
134 – 10.301.0027.2062.0000 – Manutenção Atenção Basica
01 – Tesouro
3.3.90.14.00 – Diarias – Pessoal Civil R$ 11.200,00
135 – 10.301.0027.2062.0000 – Manutenção Atenção Basica
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 30.000,00
183  –  10.305.0029.2018.0000  –  Manutenção  da  Vigilancia

Epidemiologica
05 – Governo
3.1.90.11.00 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil R$ 27.000,00
187  –  10.305.0029.2018.0000  –  Manutenção  da  Vigilancia

Epidemiologica
05 – Governo
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 2.000,00
189  –  10.305.0029.2018.0000  -  Manutenção  da  Vigilancia

Epidemiologica
05 – Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 6.000,00
166 – 10.303.0031.2064.0000 – Manutenção Assistencia Farmaceutica
01 – Tesouro
3.1.90.11.00 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil R$ 60.000,00
168 – 10.303.0031.2064.0000 – Manutenção Assistencia Farmaceutica
01 – Tesouro
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – Intra OFSS R$ 5.000,00
169 – 10.303.0031.2064.0000 – Manutenção Assistencia Farmaceutica
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 200.000,00
02.1300 – Ensino Fundamental
205 – 12.361.0010.2021.0000 – Manutenção do Ensino Fundamental
01 – Tesouro
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$ 47.000,00
210 – 12.361.0010.2021.0000 – Manutenção do Ensino Fundamental
01 – Tesouro
3.3.90.36.000 – Outros Serv. Terc. Pessoa Fisica R$ 3.000,00
211 - 12.361.0010.2021.0000 – Manutenção do Ensino Fundamental
01 – Tesouro
3.3.90.39.000 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. R$ 22.000,00
216 – 12.361.0010.2055.0000 - Manut. Ens. Fundamental – Convênios
02 – Estado
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 20.000,00
218 – 12.361.0010.2055.0000 - Manut. Ens. Fundamental – Convênios
05 – Governo
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 10.000,00
02.1400 – Fundo Municipal de Ensino
227 – 12.361.0011.2023.0000 – Manutenção do FUNDEB – 30%
02 – Estado
3.1.90.11.00 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil R$ 47.000,00
02.1500 – Educação Complementar
246 – 12.364.0012.2026.0000 – Manutenção do Ensino Superior
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01 – Tesouro
3.3.90.14.00 – Diarias – Pessoal Civil R$ 3.600,00
248 – 12.364.0012.2026.0000 – Manutenção do Ensino Superior
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 20.000,00
02.1500 – Educação Complementar
249 – 12.364.0012.2026.0000 – Manutenção do Ensino Superior
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. R$ 20.000,00
02.1600 – Merenda Escolar
258 – 12.306.0012.2028.0000 – Manutenção da Merenda Escolar
05 – Governo
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 40.000,00
260 – 12.306.0012.2028.0000 – Manutenção da Merenda Escolar
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. R$ 10.000,00
02.1800 – Coordenação de Atividades Economicas
306 – 20.606.0015.2032.0000 – Manut. da Coordenação Agropecuaria /

Pecuaria
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 20.000,00
315 – 20.606.0015.2046.0000 – Manutenção da Casa da Agricultura
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 1.200,00
02.2000 – Departamento de Esportes e Cultura
335  –  27.812.0017.2036.0000  –  Manutenção  Departamento  de

Esportes
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 21.000,00
338  –  27.812.0017.2036.0000  –  Manutenção  Departamento  de

Esportes
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica R$ 55.000,00
341  –  27.812.0017.2036.0000  –  Manutenção  Departamento  de

Esportes
01 – Tesouro
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 65.000,00
469  –  27.812.0017.2036.0000  –  Manutenção  Departamento  de

Esportes
01 – Tesouro
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 78.407,54
02.2400 – Ensino Infantil Creche
358 – 12.365.0009.2072.0000 – Manutenção Educação Infantil Creche
01 – Tesouro
3.3.90.36.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Fisica R$ 4.000,00
359 - 12.365.0009.2072.0000 – Manutenção Educação Infantil Creche
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica R$ 10.000,00
02.2500 – Ensino Infantil Pre Escola
367  –  12.365.0009.2073.0000  –  Manutenção  Educação  Infantil  Pre

Escola
01 – Tesouro
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$ 23.000,00
369  –  12.365.0009.2073.0000  –  Manutenção  Educação  Infantil  Pre

Escola
01 – Tesouro
3.1.91.13.000 – Obrigações Patronais – Intra OFSS R$ 25.000,00
370  –  12.365.0009.2073.0000  –  Manutenção  Educação  Infantil  Pre

Escola
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 10.000,00
375  –  12.365.0009.2073.0000  –  Manutenção  Educação  Infantil  Pre

Escola
01 – Tesouro
3.3.90.39.000 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. R$ 20.000,00
379  –  12.365.0009.2073.0000  –  Manutenção  Educação  Infantil  Pre

Escola
01 – Tesouro
4.4.90.52.000 – Equipamento Material Permanente R$ 5.500,00
02.2800  –  CRAS  –  Centro  de  Referencia  da

Assistencia Social
390 – 08.244.0039.2075.0000 – Manutenção do CRAS
01 – Tesouro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 15.000,00
R$1.340.362,68
Art. 2º - O credito aberto na forma do artigo anterior

será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação a ser obtido no presente exercício no valor de
R$  1.140.362,68(um  milhão,  cento  e  quarenta  mil,
trezentos sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos)
conforme apurado em demonstrativo contábil.

02.0000 – PODER EXECUTIVO
02.1000 – Fundo Municipal de Saude
145 – 10.301.0027.2062.0000 – Manutenção Atenção Basica
01 – Tesouro
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica R$ 200.000,00
R$ 200.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ouroeste SP, 03 de agosto de 2.022.

ALEX GARCIA SAKATA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em
lugar de costume na data supra. CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.380/2022

(Dispõe  sobre  a  criação  e
constituição  do  Grupo  de
Trabalho  Coordenador  -  GTC
para  subsidiar  a  elaboração,
revisão e adequação do Plano
Municipal  para  Infância  e  a
Adolescência  -  PMIA  e  dá
outras providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, no uso das atribuições que lhe são conferidas em
lei;

- Considerando, os princípios constitucionais que regem a
administração  pública,  notadamente  o  da  Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, da Publicidade e Eficiência;

-  Considerando,  que  o  Programa  Prefeito  Amigo  da
Criança - PPCA, da Fundação Abrinq, criado em 1996, tem
como  objetivo  comprometer  os  dirigentes  municipais  a
priorizarem a infância e adolescência em sua gestão, bem
como mobilizar a sociedade para participar e acompanhar a
implementação de políticas públicas com esse fim;

-  Considerando,  a  necessidade  da  criação  de  um
Grupo de Trabalho Coordenador - GTC para elaboração e
monitoramento  do  Plano  Municipal  para  a  Infância  e  a
Adolescência - PMIA, nos termos de adesão do Programa
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Prefeito Amigo da Criança - PPAC, 7.ª edição 2021-2024;

- Considerando, que o PPAC também tem como objetivo
comprometer  os  gestores  municipais  a  elaborarem
diagnósticos  que  retratem  a  situação  da  criança  e  do
adolescente em seus municípios;

- Considerando, que este Grupo de Trabalho Coordenador
será constituído por representantes do Poder Público e dos
Conselhos de Direitos,  com o estabelecimento de metas
visando à garantia dos direitos da criança e do adolescente;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho Coordenador

- GTC, responsável pelo levantamento de informações para
subsidiar  a  elaboração,  monitoramento  e  revisão  do
respectivo Plano Municipal para a Infância e Adolescência -
PMIA,  que deverá operacionalizar  e sistematizar as suas
diretrizes com os objetivos do Plano Decenal.

Art.  2º -  O  Grupo de Trabalho Coordenador  -  GTC
atuará e promoverá a mobilização social para subsidiar o
processo de elaboração do Plano Municipal para a Infância
e Adolescência – PMIA.

I – Dos Órgãos do Governo Municipal:
a)  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Promoção  e  Ação  Social
· Jane Rodrigues Teixeira da Silva
· Julie Cristiane Flávio
b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
· Flavio Junior Correia
· Mariana Guimarães Papa
c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação

e Cultura:
· Glaucia Aparecida de Oliveira
· Ana Maria de Souza
d) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes,

Lazer e Turismo:
· Antonio Carlos Pereira Gomes
· Fernando Francisco Trindade Siença
II – Dos Órgãos do Governo Estadual:
a)  Representante  da  Escola  Estadual  Prof.  Sansara

Singh Filho
· Manoel Ricardo Lara Junior
· Silvana Silveira
b) Representante da Polícia Militar
· Samantha Carvalho
c) Representante da Polícia Civil
· Juliano Aparecido de Lima
III – Do Sistema de Garantia de Direitos:
a) Representantes do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente – CMDCA:
· Alex Pereira Xavier
· Daniela Ribeiro Borges
· Elaine Friozi Garcia Guimarães
b) Representantes do Conselho Tutelar
· Ilda Tessari Alves
· Maieme Barbosa Bueno

· Paula Domingues Gonçalves
c) Representante do Conselho Municipal de Assistência

Social – CMAS
· Tatiana Fernandes Xavier
d) Representante do Conselho Municipal de Educação –

CME
· Ana Rebecca Sciamarella Mandim Vasques
Art. 3º - O Grupo de Trabalho Coordenador - GTC será

responsável em promover e sistematizar os resultados de
oficinas, identificação de problemas e propostas de solução
para o fornecimento e organização dos dados relativos aos
temas Infância e Adolescência.

Parágrafo único. A Coordenação Geral do Grupo de
Trabalho Coordenador - GTC será do Articulador Municipal
do PPAC, nomeado pelo Prefeito Municipal.

Art.  4º  -  Os  trabalhos  a  serem desenvolvidos  pelo
Grupo  de  Trabalho  Coordenador  -  GTC  implicam  na
obrigação dos membros em:

I  -  Realizar  um evento  de  mobilização  com órgãos,
instituições e a sociedade civil, ligados às áreas da Infância
e  Adolescência,  com o  objetivo  de  firmar  Compromisso  de
Trabalho;

II  -  Planejar  e  realizar  oficinas  para  identificação  de
problemas  e  propostas  de  soluções;

III - Preparar e capacitar moderadores para mediar o
debate de ideias;

IV - Dar ampla publicidade ao processo;
V - Fornecer dados da respectiva Pasta para elaboração

do  diagnóstico,  sistematizar  os  resultados  das  oficinas
contendo os problemas identificados e soluções propostas,
e  associar  os  objetivos  municipais  consolidados  com os
objetivos nacionais expresso no Plano Decenal;

VI  -  Preparar  e  realizar  com  apoio  do  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -
CMDCA, reunião para orientação e análise setorial;

VII - consolidar com apoio do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, as análises
setoriais;

VIII - Realizar encontros de alinhamento entre órgãos
implementares;

IX  -  Participar  da  discussão  do  OCA  -  Orçamento
Criança e referendá-lo no LOA Municipal;

X  -  Dar  formatação  final  ao  Plano  Municipal  para
Infância  e  a  Adolescência  -  PMIA;

XI - Informar ao Prefeito Municipal todas as atividades a
serem realizadas, assim como quando da constatação de
procedimentos  que  contrariem  as  normas  legais  de
elaboração e instituição do Plano Municipal para Infância e
a Adolescência - PMIA.

Art.  5º  -  As  atividades  do  Grupo  de  Trabalho
Coordenador  -  GTC,  são  consideradas  de  relevante
interesse público, não sendo remuneradas.

Art.  6º  -  O  Plano  Municipal  para  a  Infância  e
Adolescência - PMIA, precisará passar pela aprovação no
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente  -  CMDCA.
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Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Ouroeste – SP, 02 de setembro de 2022.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data SUPRA.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE -
- EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO -

PROCESSO: 01/RTS/2022 CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal  de  Ouroeste/SP,  CNPJ  01.611.213/0001-12
CONTRATADA: Parque Residencial São Vicente de Paulo
Fernandópolis/SP,  CNPJ:  47.849.773/0001-00.  TERMO DE
FOMENTO: 04/SL/2022 OBJETO:“Formalização do TERMO
DE FOMENTO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E  FINANCEIRA,
entre  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  OUROESTE/SP  e  a
Organização da Sociedade Civil PARQUE RESIDENCIAL SÃO
VICENTE DE PAULO DE FERNANDÓPOLIS/SP”.  VALOR: O
valor  mensal  será de R$:  6.060,00 (seis  mil  e  sessenta
reais), totalizando o valor de até R$: 72.720,00 (setenta e
dois  mil  e  setecetos  e  vinte  reais).  ASSINATURA:
22/08/2022 VIGÊNCIA:  O presente TERMO DE FOMENTO
vigerá a partir da publicação de seu extrato na imprensa
oficial  até  31/12/2022,  conforme  prazo  previsto  no  anexo
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 22 de agosto de 2022.

ALEX GARCIA SAKATA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE -
- EXTRATO DE CONTRATO -

CONTRATO:  150/SL/2022  PROCESSO:  131/SL/2022
MODALIDADE:  Dispensa  de  Licitação  nº  71/SL/2022
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Ouroeste/SP
CONTRATADA: MORAIS & ARAÚJO FUNILARIA E PINTURA
LTDA, CNPJ: 26.989.302/0001-28. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA TROCA DAS JANELAS DO
VEÍCULO ÔNIBUS MB 0400– PLACA BUS 2A21. VALOR: O
valor  total  de  R$:  16.000,00  (dezesseis  mil  reais).
ASSINATURA: 02/09/2022 Vigência: O prazo de vigência
do presente contrato será de até 90 (noventa) dias a partir
da assinatura do Contrato, podendo o referido prazo ser
prorrogado a critério da Administração.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 05 de setembro de
2022.

ALEX GARCIA SAKATA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE -
- EXTRATO DE CONTRATO -

CONTRATO:  149/SL/2022  PROCESSO:  130/SL/2022
MODALIDADE:  Dispensa  de  Licitação  nº  70/SL/2022
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Ouroeste/SP
CONTRATADA:  BVM  ROLAMENTOS  EIRELI,  CNPJ:
26.928.902/0001-86.  OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DISCOS
DE ARADO PARA GRADES ARADORAS- PATRIMÔNIOS 8522 E
11591”. VALOR: O valor total de R$: 16.559,60 (dezesseis
mil  quinhentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  sessenta
centavos). ASSINATURA:  02/09/2022 Vigência:  O prazo
de vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias
a  partir  da  assinatura  do  Contrato,  podendo  o  referido
prazo ser prorrogado a critério da Administração.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 05 de setembro de
2022.

ALEX GARCIA SAKATA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE -

- EXTRATO DE CONTRATO -
CONTRATO:  148/SL/2022  PROCESSO:  134/SL/2022

MODALIDADE:  Dispensa  de  Licitação  nº  72/SL/2022
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Ouroeste/SP
CONTRATADA: JAQUELINE GOMES CARDOSO LTDA, CNPJ:
23.586.614/0001-00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  EXECUTIVO  ELÉTRICO  DOS
CIRCUITOS DE AR-CONDICIONADO E DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTÁICA  PARA  AS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO
MUNICÍPIO  DE  OUROESTE/SP”.  VALOR:  O  presente
Contrato tem o valor total de R$: 16.000,00 (dezesseis
mil reais). ASSINATURA: 02/09/2022. VIGÊNCIA: O prazo
de vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias,
contados da sua assinatura, podendo o referido prazo ser
prorrogado a critério da Administração.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 05 de setembro de
2022.

Alex Garcia Sakata
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE -

- EXTRATO DE CONTRATO -
CONTRATO:  151/SL/2022  PROCESSO:  135/SL/2022

MODALIDADE:  Dispensa  de  Licitação  nº  73/SL/2022
CONTRATANTE:  Prefeitura  do Município  de Ouroeste/SP
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  MAHATMA  GANDHI,  CNPJ:
47.078.019/0001-14.  OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE
ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  PARA  GERENCIAMENTO,
OPERACIONALIZAÇÃO  E  EXECUÇÃO  DAS  AÇÕES  E
SERVIÇOS DE SAÚDE, DE FORMA DE GESTÃO PLENA NO
HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO VELLOSO (HMJV),  EM REGIME
DE  24  HORAS  POR  DIA,  ASSEGURANDO  ASSISTÊNCIA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal

Terça-feira, 06 de setembro de 2022 Ano II | Edição nº 305 Página 6 de 13

Município de Ouroeste - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

UNIVERSAL E GRATUITA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE – SUS”. VALOR: O valor total de 4.189.602,22
(quatro milhões, cento e oitenta e nove mil, seiscentos e
dois  reais  e  vinte  e  dois  centavos),  perfazendo o  valor
mensal de R$: 698.267,04 (seiscentos e noventa e oito mil,
duzentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  quatro  centavos).
ASSINATURA:  01/09/2022.  VIGÊNCIA:  O  prazo  de
vigência dos presentes contratos será de até 180 (cento
oitenta) dias, contados da sua assinatura.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 05 de setembro de
2022.

ALEX GARCIA SAKATA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Outros
Outros
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